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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.

 
Autor: Vereador Alex Chaves.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
A súmula, o artigo 1.º e o art. 2.º, caput, do Projeto de Lei n. 14.734/2018, passam a

vigorar com a redação abaixo:
 

"Torna obrigatória a comunicação à Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania, pelos estabelecimentos das redes pública e privada de saúde do Município
de Maringá, de atendimento realizado em pronto atendimento a pessoa idosa com
indício de vítima de violência e dá outras providências.
 
Art. 1.º Os estabelecimentos pertencentes às redes pública e privada de saúde do
Município de Maringá ficam obrigados a comunicar à Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania atendimento realizado em pronto atendimento a pessoa
idosa com indício de vítima de violência. 
 
Art. 2.º A comunicação formal à Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania deverá conter, no mínimo:"
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 20 de agosto de 2018. 
 
 
 

ALEX CHAVES
Vereador-Autor
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